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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.732, DE 2010 

(Do Sr. Regis de Oliveira) 
 

Altera a Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965 (Código Florestal), a 
Lei nº 6.766, 19 de dezembro de 1979, a Lei nº 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, a Lei nº 11.284,  02 de março de 2006, a Lei 
nº11.428, de 28 de agosto de 2006 e a lei nº 9.985, de 18 de julho de  
2000,  no que diz respeito à área de preservação permanente e à 
reserva legal e instituição do Condomínio Ambiental de Áreas 
Ambientalmente Protegidas. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 1876/1999 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º- O art. 2º, da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, 
modificada pela Lei nº 7.803/1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art.2º ........................................... ........ 
a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d’água natural desde o seu nível mais alto 
em faixa marginal cuja largura mínima será: 
1- De 15 (quinze) metros para os cursos d’água de menos de 10 (dez) metros de 
largura; 
2 – De 30 (trinta) metros para os cursos d’água que tenham de 10 (dez) a 60 
(sessenta) metros de largura;  
3 – igual à metade da largura do curso d’água, até o limite máximo de 200 
(duzentos) metros, para os cursos d’água que tenham mais de 60 (sessenta) metros 
de largura. 
b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d’água naturais ou artificiais; 
1 – De 15 (quinze) metros para os corpos d’água com raio de menos de 10 (dez) 
metros de largura; 
2 – De 30 (trinta) metros para os corpos d’água que tenham raio de 10 (dez) a 60 
(sessenta) metros de largura;  
3 – De 100 (cem metros, para os corpos d’água que tenham raio de mais de 60 
(sessenta) metros de largura. 
c) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos chamados “olhos d’água”, qualquer 
que seja a sua situação topográfica, num raio mínimo de 50 (cinqüenta) metros de 
largura; 
d) no topo de morros, montes, montanhas e serras em que tenham vegetação ou os 
estudos demonstrem alteração nas correntes de ventos a serem definidos em 
estudos de impacto ambiental; 
e) nas encostas ou partes destas, com declividade superior a 45°, equivalente a 
100% na linha de maior declive; 
f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues ou 
relevância ambiental a ser definida em Estudos de impacto ambiental; 
g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da linha de ruptura do relevo, em 
faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais; 
h) em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que seja a 
vegetação. 
 

§ 1º Nas áreas de preservação permanente já desmatadas até a 
data da publicação desta lei, fica o proprietário particular obrigado a recuperar a 
vegetação nativa na largura estipulada nos incisos da alínea a, b e c, com mudas 
fornecidas pelo Poder Público Estadual e financiamento concedido pela União, e a 
propiciar a regeneração natural das áreas referidas nas alíneas d a h com o seu 
isolamento, se necessário. 
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§ 2º É vedada a supressão total ou parcial da vegetação nativa 
situada às margens dos cursos d’água ou em área de preservação permanente, 
exceto nos casos previstos no art. 4º e de exploração mineraria de relevante 
interesse sócio ambiental, a ser demonstrado em estudo de impacto ambiental. 

 
§ 3º A vegetação nativa ao longo dos cursos d’ água que ultrapasse 

as medidas estipuladas na alínea a poderá ser incluída no cômputo da reserva legal, 
desde que comprovada a sua relevância ambiental. 

 
§ 4º Na área de preservação permanente prevista na alínea e deste 

artigo, fica permitida a permanência de pomar, parreiral, bananal, cafezal ou outra 
cultura que ofereça proteção ao solo, sendo que nestes casos as áreas não poderão  
ser computadas para efeito de reserva legal.  
 

§ 5º No perímetro urbano definido por lei municipal, observar-se-á o 
disposto nos respectivos planos diretores e leis de uso do solo, respeitados os 
princípios e limites deste artigo, a partir da vigência desta lei, podendo ser alterados 
em razão da relevância ambiental da área de preservação ambiental a ser definido 
em laudo técnico a ser aprovado pelo órgão ambiental competente para a sua 
apreciação.  
 

Art. 2º - O art. 16, II e III, da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 
1965, modificada pela Medida Provisória nº 2.166-67/2001, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
“Art.16... ............................................. ... 
I – ......... ........................................... ..... 
II – vinte e cinco por cento, na propriedade rural situada em área de cerrado 
localizada na Amazônia Legal, sendo permitida a compensação em outra área, 
desde que localizada no mesmo bioma e seja averbada nos termos do parágrafo 7º 
deste artigo; 
........................................... 
 

Art. 3º O artigo 16,§ 4º  da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, 
modificada pela Medida Provisória nº 2.166-67/2001,  passa a ter a seguinte redação  
seguinte parágrafo: 
“Art.16. .. .......................................................................................... .... 
 § 4º A localização da reserva legal deve ser aprovada pelo órgão ambiental 
estadual competente ou, mediante convênio, pelo órgão ambiental municipal ou 
outra instituição devidamente habilitada, devendo ser considerados, no processo de 
aprovação, a função social da propriedade, a relevância ambiental da área, e os 
seguintes critérios e instrumentos, quando houver: (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.166-67, de 2001) 
I – inserção no mesmo bioma onde a propriedade esteja localizada;   
II - o plano diretor municipal e a lei de uso e ocupação do solo urbano;   
III - o zoneamento ecológico-econômico;   
IV - a proximidade com outra Reserva Legal, Área de Preservação Permanente, 
unidade de conservação ou outra área legalmente protegidas; 
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 V - outras categorias de zoneamento ambiental, incluindo  o plano de bacia 
hidrográfica;   
  

Art.4º Os incisos I, II e III, do caput, e o § 6º do art. 44 da Lei 4771, 
de 15 de Setembro de 1965, modificado pela Medida Provisória nº 2.166-67 de 
2001,passam a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 44 ................................................ 
I – recompor a reserva legal de sua propriedade mediante o plantio parcelado, para 
sua complementação até 31 de dezembro de 2018, com espécies nativas ou 
frutíferas, de acordo com critérios estabelecidos pelo órgão ambiental competente; 
II – propiciar a regeneração natural da reserva legal com o isolamento da área, se 
necessário;  
III – compensar a reserva legal por outra área equivalente em importância ecológica 
e extensão, desde que pertença ao mesmo bioma. 
..... ...................................................... ... 

§ 6º O proprietário rural será desonerado das obrigações previstas 
neste artigo, mediante a aquisição ou vinculação da propriedade imobiliária , que 
poderá ser efetivada em parte ideal da mesma desde que integrante de condomínio 
ambiental  devidamente aprovado e vinculado ao  órgão ambiental competente de 
área localizada em Parque Nacional ou Estadual, Floresta Nacional, Reserva 
Extrativista, Reserva Biológica ou Estação Ecológica pendente de regularização 
fundiária, respeitados os critérios previstos no inciso III deste artigo.” 
 

Art.5º O art. 44 da Lei 4771, de 15 de Setembro de 1965, modificado 
pela Medida Provisória nº 2.166-67 de 2001, passa a ser acrescido do § 7º com a 
seguinte redação: 
§ 7º A instituição de condomínio ambiental  que possam  recepcionar,  as áreas de 
reservas legais a serem compensadas, ser objeto de compensações ambientais por 
danos sofridos ao meio ambiente a serem cumpridos pelos TCRA(Termo de 
Compromisso de Recuperação Ambiental)  impostos pelos órgãos de fiscalização 
ambiental, Termos de Ajustamento de Conduta - TAC firmados com o Ministério 
Público ou demais órgãos do governo,  recepcionar todas as demais cominações de 
infração ambiental impostos pelas autoridades competentes, deverão ser 
constituídos em  áreas urbanas ou rurais  com vegetação  de relevância  ambiental, 
cujo plano de ação obrigatoriamente deverá ser aprovados órgãos licenciadores, 
cuja competência é estabelecida pelo SISNAMA,  
I - A vinculação  da propriedade imobiliária  onde será  instituído  condomínio 
ambiental    poderá dividida  parte ideal ,  
II - Para efeito de área localizada em Parque Nacional ou Estadual, Floresta 
Nacional, Reserva Extrativista, Reserva Biológica ou Estação Ecológica, em  não 
sendo transferida a propriedade para o Estado, o condomínio ambiental, poderá ser 
constituído, desde que obrigatoriamente os proprietários do imóvel que compõe o 
mesmo,  compartilhe e submeta  integralmente a gestão e as  restrição de uso  das 
referidas unidades de conservação, obrigando-se a arcar com as despesas 
proporcionais a sua manutenção, nos termos do plano de manejo e da legislação 
aplicáveis a sua proteção ambiental.  
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III- Na hipótese do inciso anterior, o Estado fica desonerado de pagamento da 
desapropriação, sendo entretanto,  que o vinculo da área de reserva legal, e ou dos 
instrumentos de compensação permaneçam em caráter perpetuo, vinculado as 
matriculas dos imóveis a que serviram a compensação.  
 

Art.6º Os incisos I, II e III, do caput, e o § 6º do art. 44 A e B da Lei 
4771, de 15 de Setembro de 1965, modificado pela Medida Provisória nº 2.166-67 
de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação: 
44-A. O proprietário rural ou urbano poderá instituir condomínio ambiental mediante 
servidão florestal, a qual voluntariamente renuncia em caráter permanente, a direitos 
de supressão ou exploração da vegetação nativa, exceto no que diz respeito a 
produção de sementes nativas, das áreas  além do percentual estabelecido para a 
reserva legal da propriedade da área com vegetação de preservação permanente de 
relevante interesse ambiental .  

§ 1o A limitação ao uso da vegetação da área sob condomínio 
ambiental instituído mediante regime de servidão florestal deve ser, no mínimo, a 
mesma estabelecida para a Reserva Legal.   

§ 2o A servidão florestal do condomínio ambiental deve ser 
averbada à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis 
competente, após anuência do órgão ambiental estadual competente, sendo 
vedada, a alteração da destinação da área, nos casos de transmissão a qualquer 
título, de desmembramento ou de retificação dos limites da propriedade. 

Art. 44-B. Fica instituída a Cota de Reserva Florestal - CRF, do 
condomínio ambiental mediante título representativo de vegetação nativa sob regime 
de servidão florestal, de Reserva Particular do Patrimônio Natural ou reserva legal 
instituída voluntariamente sobre a vegetação que exceder os percentuais 
estabelecidos no art. 16 deste Código, cujo plano de ação deve estar em 
consonância com o plano de manejo florestal do bioma a que se integra o mesmo.   

Parágrafo único. A regulamentação deste Código disporá sobre as 
características, natureza e prazo de validade do título de que trata este artigo, assim 
como os mecanismos que  assegurem ao seu adquirente a existência e a 
conservação da vegetação objeto do título.    

Art. 44-C. O proprietário ou possuidor que, a partir da vigência da 
Medida Provisória no 1.736- 31, de 14 de dezembro de 1998, suprimiu, total ou 
parcialmente florestas ou demais formas de vegetação nativa, situadas no interior de 
sua propriedade ou posse, sem as devidas autorizações exigidas por Lei,  para  
fazer uso dos benefícios previstos no inciso III do art. 44, deverá compensar pelo 
menos o dobro da área desmatada, a critério do órgão licenciador.  

 
Art.7º Fica acrescido ao art 167, I da lei 6015-73 o seguinte inciso 

46: 
 Art. 167 - No Registro de Imóveis, além da matrícula, serão feitos.  
........................................ 
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42) Os registros da venda de fração ideal de Condomínios Ambientais de Areas 
Ambientalmente Protegidas,  instituídos em áreas ambientalmente protegidas,   
desde  que aprovados pelo órgão Ambiental.  
 

Art.8º Fica alterada a Lei 9985/00para que:  
 
A - O Parágrafo 1º. do artigos 9 passe  a ter a seguinte redação   com a seguinte 
redação :  
Parágrafo 1º. - A Estação Ecológica é de posse e domínio públicos, sendo que as 
áreas particulares incluídas em seus limites serão desapropriadas ou incorporadas 
através de Condomínios de Áreas Ambientalmente Protegidas que incorporem em 
sua criação todas as restrições de uso estabelecidas, de acordo com o que dispõe a 
lei. 
 

B- O Parágrafo 1º. do artigo 10  passe  a ter a seguinte redação   com a seguinte 
redação :  
Parágrafo 1º - A Reserva Biológica é de posse e domínio públicos, sendo que as 
áreas particulares incluídas em seus limites serão desapropriadas ou incorporadas 
através de Condomínios de Áreas Ambientalmente Protegidas que incorporem em 
sua criação todos as restrições de uso estabelecidas  , de acordo com o que dispõe 
a lei. 
 
C- O Parágrafo 1º. do artigo 11  passe  a ter a seguinte redação   com a seguinte 
redação :  
Parágrafo 1º. - Os Parques Nacionais são de posse e domínio públicos, sendo que 
as áreas particulares incluídas em seus limites serão desapropriadas ou 
incorporadas através de Condomínios de Áreas Ambientalmente Protegidas que 
incorporem em sua criação todos as restrições de uso estabelecidas , de acordo 
com o que dispõe a lei. 

Art.9º Ao artigo 10º. da Lei 6766/79 fica acrescido o Parágrafo Único 
com  a seguinte redação: 

Parágrafo Único – No desmembramentos cuja a finalidade seja instituir o 
Condomínio Ambiental de Áreas Ambientalmente Protegidas, não se aplica o 
disposto nos incisos I e III, tendo em vista que para este fim o referido imóvel poderá 
ser alienado em partes ideais, desde que restritos a finalidade de proteção 
ambiental.   

Art.10º O artigo 3º. da Lei 6766/79 com Redação dada pela Lei nº 

9.785, 29.1.99  passa a ter a seguinte redação:  
Art. 3º Somente será admitido o parcelamento do solo para fins urbanos em zonas 
urbanas, de expansão urbana ou de urbanização específica, assim definidas pelo 
plano diretor ou aprovadas por lei municipal, bem como o condomínio ambiental 
instituído nas áreas ambientalmente protegidas.  

Parágrafo Primeiro – Em sendo instituído Condomínio Ambiental de 
Áreas Ambientalmente Protegidas, o mesmo poderá ser desmembrado da área  da 
matricula, independentemente de acesso a via pública desde que esteja vinculado a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9785.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9785.htm#art3
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proteção ambiental e ou parques públicos ou privados, podendo para tanto ser estes 
alienados em fração ideal. 

 Art.11º Ao artigo 2º. da Lei 11284-06 fica acrescida a seguinte 
definição:  
VIII - Condomínios Ambientais de Áreas Ambientalmente Protegidas, - Propriedade 
particular ou pública que tenha seu manejo, instituído em consonância  com as 
restrições impostas as respectivas  áreas ambientalmente protegidas, cuja a gestão 
será compartilhada entre  o órgão ambiental e a sociedade civil, e em casos de 
áreas particulares de obrigação destes últimos, cuja a divisão da propriedade em 
qualquer circunstancias,  será dividida em partes ideais de terreno, para apropriação 
proporcional da responsabilidade de empreendedores,  infratores das normas 
ambientais e meros proprietários que assumam os custos de manutenção, instituição 
e gestão  dos  Condomínios Ambientais de Áreas Ambientalmente Protegidas.  
 

Art.12º Ao artigo 3º. Da Lei 11428-06 fica acrescida a seguinte 
definição:  
VIII - Condomínios Ambientais de Áreas Ambientalmente Protegidas, - Propriedade 
particular ou pública que tenha seu manejo, instituído em consonância  com as 
restrições impostas as respectivas  áreas ambientalmente protegidas, cuja a gestão 
será compartilhada entre  o órgão ambiental e a sociedade civil, e em casos de 
áreas particulares de obrigação destes últimos, cuja a divisão da propriedade em 
qualquer circunstancias,  será dividida em partes ideais de terreno, para apropriação 
proporcional da responsabilidade de empreendedores,  infratores das normas 
ambientais e meros proprietários que assumam os custos de manutenção, instituição 
e gestão  dos  Condomínios Ambientais de Áreas Ambientalmente Protegidas.  
 

 Art.13º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e altera a 
o disposto. da Lei 4771, de 15 de Setembro de 1965, os termos da Medida 
Provisória nº 2.166-67 de 2001, que a  modificou, a Lei 11284  de 2006 a Lei 11428 
de 2006  a lei 9985 de 2000 e demais legislações que se contraponham aos termos 
da presente lei.  
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Segundo o estabelecido na agenda 21 e nos estudo realizado pela 
comunidade cientifica nacional e internacional, a manutenção de áreas de florestas e 
de relevância ambiental, são essenciais a equilibrio do clima e da biodiversidade que 
garante a qualidade de vida das presentes e das futuras gerações.  
 

Com fundamento nos artigos 1º a 6º e dos artigos 170 e 225  
Constituição Federal,  a  proteção dos bens ambientais  deve ser articulada dentro 
da garantia que o seu uso  tenha como pressuposto  o respeito a  dignidade da 
pessoa humana, articulada numa sociedade que preserva  a livre iniciativa e  
respeita  o processo democrático .  
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Diante destes paradigmas, é essencial que se estabeleçam dentro 
da legislação, que cria a proteção das áreas ambientalmente protegidas , que a sua 
forma de gestão e tenha como fundamento  a sustentabilidade  sócio ambiental, da 
preservação dos biomas relevantes a garantia da nossa biodiversidade e portanto da 
vida humana.  
 

É imprescindível reverter a situação de fragmentação e isolamento 
das florestas, através da manutenção ou restauração da conectividade da paisagem 
e seu fluxo gênico, criando áreas protegidas a serem implementada pela introdução 
de estratégias mais adequadas de uso da terra e restauração de trechos 
degradados em áreas-chave  
 

As áreas ambientalmente protegidas quando preservadas e 
valorizadas, são efetivamente um elemento indispensável para resguardar a 
Biodiversidade das florestas e dos ecossistemas, buscando a sua sustentabilidade. 
É incontroverso que a floresta só será efetivamente protegida, quando o valor 
econômico de sua preservação for maior que o de sua devastação.  

 
Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2010. 

 
Deputado Regis de Oliveira 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
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Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
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I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
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XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
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XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
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LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
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LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000)  

 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  
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VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
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XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
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§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação 

judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato por 

mais de dois anos.  

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965 
 

Institui o novo Código Florestal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º As florestas existentes no território nacional e as demais formas de 

vegetação, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse comum a 

todos os habitantes do País, exercendo-se os direitos de propriedade, com as limitações que a 

legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem.  

§ 1º As ações ou omissões contrárias às disposições deste Código na utilização e 

exploração das florestas e demais formas de vegetação são consideradas uso nocivo da 

propriedade, aplicando-se, para o caso, o procedimento sumário previsto no art. 275, inciso II, 

do Código de Processo Civil. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001)  

§ 2º Para os efeitos deste Código, entende-se por:  

I - pequena propriedade rural ou posse rural familiar: aquela explorada mediante o 

trabalho pessoal do proprietário ou posseiro e de sua família, admitida a ajuda eventual de 

terceiro e cuja renda bruta seja proveniente, no mínimo, em oitenta por cento, de atividade 

agroflorestal ou do extrativismo, cuja área não supere:  

a) cento e cinqüenta hectares se localizada nos Estados do Acre, Pará, Amazonas, 

Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso e nas regiões situadas ao norte do paralelo 13° S, 

dos Estados de Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44° W, do Estado do Maranhão 

ou no Pantanal mato-grossense ou sul-mato-grossense;   

b) cinqüenta hectares, se localizada no polígono das secas ou a leste do Meridiano 

de 44º W, do Estado do Maranhão; e   
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c) trinta hectares, se localizada em qualquer outra região do País;   

II - área de preservação permanente: área protegida nos termos dos arts. 2º e 3º 

desta Lei, coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os 

recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de 

fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas;  

III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, 

excetuada a de preservação permanente, necessária ao uso sustentável dos recursos naturais, à 

conservação e reabilitação dos processos ecológicos, à conservação da biodiversidade e ao 

abrigo e proteção de fauna e flora nativas;  

IV - utilidade pública:  

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária;   

b) as obras essenciais de infraestrutura destinadas aos serviços públicos de 

transporte, saneamento e energia e aos serviços de telecomunicações e de radiodifusão; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.934, de 5/5/2009) 

 c) demais obras, planos, atividades ou projetos previstos em resolução do 

Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA;   

V - interesse social:  

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, 

tais como: prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de 

invasoras e proteção de plantios com espécies nativas, conforme resolução do CONAMA;   

b) as atividades de manejo agroflorestal sustentável praticadas na pequena 

propriedade ou posse rural familiar, que não descaracterizem a cobertura vegetal e não 

prejudiquem a função ambiental da área; e   

c) demais obras, planos, atividades ou projetos definidos em resolução do 

CONAMA;   

VI - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, 

Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas ao norte do paralelo 13º S, dos Estados de 

Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44º W, do Estado do Maranhão. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001)  

 

Art. 2º Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as 

florestas e demais formas de vegetação natural situadas:  

a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde o seu nível mais alto em 

faixa marginal cuja largura mínima seja: (Alínea  com redação dada pela Lei nº 7.803, de 

18/7/1989) 

1. de 30 (trinta) metros para os cursos d'água de menos de 10 (dez) metros de 

largura; (Item com redação dada pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989) 

2. de 50 (cinqüenta) metros para os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 

(cinqüenta) metros de largura; (Item com redação dada pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989) 

3. de 100 (cem) metros para os cursos d'água que tenham de 50 (cinqüenta) a 200 

(duzentos) metros de largura; (Item com redação dada pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989) 

4. de 200 (duzentos) metros para os cursos d'água que tenham de 200 (duzentos) a 

600 (seiscentos) metros de largura; (Item acrescido pela Lei nº 7.511, de 7/7/1986 e com nova 

redação dada pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989) 

5. de 500 (quinhentos) metros para os cursos d'água que tenham largura superior a 

600 (seiscentos) metros; (Item acrescido pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989) 

b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais; 
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c) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos chamados olhos d'água, qualquer 

que seja a sua situação topográfica, num raio mínimo de 50 (cinqüenta) metros de largura; 

(Alínea  com  redação dada pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989) 

d) no topo de morros, montes, montanhas e serras; 

e) nas encostas ou partes destas, com declividade superior a 45°, equivalente a 

100% na linha de maior declive; 

f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues; 

g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da linha de ruptura do relevo, 

em faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais; (Alínea  com redação 

dada pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989) 

h) em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que seja a 

vegetação. (Alínea  com  redação dada pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989) 

Parágrafo único. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as compreendidas 

nos perímetros urbanos definidos por lei municipal, e nas regiões metropolitanas e 

aglomerações urbanas, em todo o território abrangido, observar-se-á o disposto nos 

respectivos planos diretores e leis de uso do solo, respeitados os princípios e limites a que se 

refere este artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989) 

 

Art. 3º Consideram-se, ainda, de preservação permanentes, quando assim 

declaradas por ato do Poder Público, as florestas e demais formas de vegetação natural 

destinadas:  

a) a atenuar a erosão das terras; 

b) a fixar as dunas; 

c) a formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias; 

d) a auxiliar a defesa do território nacional a critério das autoridades militares; 

e) a proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico ou histórico; 

f) a asilar exemplares da fauna ou flora ameaçados de extinção; 

g) a manter o ambiente necessário à vida das populações silvícolas; 

h) a assegurar condições de bem-estar público.  

§ 1° A supressão total ou parcial de florestas de preservação permanente só será 

admitida com prévia autorização do Poder Executivo Federal, quando for necessária à 

execução de obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse social.  

§ 2º As florestas que integram o Patrimônio Indígena ficam sujeitas ao regime de 

preservação permanente (letra g ) pelo só efeito desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. As florestas e outras formas de vegetação nativa, ressalvadas as situadas 

em área de preservação permanente, assim como aquelas não sujeitas ao regime de utilização 

limitada ou objeto de legislação específica, são suscetíveis de supressão, desde que sejam 

mantidas, a título de reserva legal, no mínimo: (“Caput” do artigo com redação dada  pela 

Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001) 

I - oitenta por cento, na propriedade rural situada em área de floresta localizada na 

Amazônia Legal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001) 

II - trinta e cinco por cento, na propriedade rural situada em área de cerrado 

localizada na Amazônia Legal, sendo no mínimo vinte por cento na propriedade e quinze por 

cento na forma de compensação em outra área, desde que esteja localizada na mesma 
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microbacia, e seja averbada nos termos do § 7º deste artigo; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001) 

III - vinte por cento, na propriedade rural situada em área de floresta ou outras 

formas de vegetação nativa localizada nas demais regiões do País; e (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001) 

IV - vinte por cento, na propriedade rural em área de campos gerais localizada em 

qualquer região do País. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001) 

§ 1º O percentual de reserva legal na propriedade situada em área de floresta e 

cerrado será definido considerando separadamente os índices contidos nos incisos I e II deste 

artigo. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989 e com nova 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001) 

§ 2º A vegetação da reserva legal não pode ser suprimida, podendo apenas ser 

utilizada sob regime de manejo florestal sustentável, de acordo com princípios e critérios 

técnicos e científicos estabelecidos no regulamento, ressalvadas as hipóteses previstas no § 3º 

deste artigo, sem prejuízo das demais legislações específicas. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 7.803, de 18/7/1989 e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 

24/8/2001) 

§ 3º Para cumprimento da manutenção ou compensação da área de reserva legal 

em pequena propriedade ou posse rural familiar, podem ser computados os plantios de árvores 

frutíferas ornamentais ou industriais, compostos por espécies exóticas, cultivadas em sistema 

intercalar ou em consórcio com espécies nativas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.803, de 

18/7/1989 e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001) 

§ 4º A localização da reserva legal deve ser aprovada pelo órgão ambiental 

estadual competente ou, mediante convênio, pelo órgão ambiental municipal ou outra 

instituição devidamente habilitada, devendo ser considerados, no processo de aprovação, a 

função social da propriedade, e os seguintes critérios e instrumentos, quando houver:  

I - o plano de bacia hidrográfica;  

II - o plano diretor municipal;  

III - o zoneamento ecológico-econômico; 

IV - outras categorias de zoneamento ambiental; e  

V - a proximidade com outra Reserva Legal, Área de Preservação Permanente, 

unidade de conservação ou outra área legalmente protegida. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001) 

§ 5º O Poder Executivo, se for indicado pelo Zoneamento Ecológico Econômico - 

ZEE e pelo Zoneamento Agrícola, ouvidos o CONAMA, o Ministério do Meio Ambiente e o 

Ministério da Agricultura e do Abastecimento, poderá:  

I - reduzir, para fins de recomposição, a reserva legal, na Amazônia Legal, para 

até cinqüenta por cento da propriedade, excluídas, em qualquer caso, as Áreas de Preservação 

Permanente, os ecótonos, os sítios e ecossistemas especialmente protegidos, os locais de 

expressiva biodiversidade e os corredores ecológicos; e  

II - ampliar as áreas de reserva legal, em até cinqüenta por cento dos índices 

previstos neste Código, em todo o território nacional. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001) 

§ 6º Será admitido, pelo órgão ambiental competente, o cômputo das áreas 

relativas à vegetação nativa existente em área de preservação permanente no cálculo do 

percentual de reserva legal, desde que não implique em conversão de novas áreas para o uso 
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alternativo do solo, e quando a soma da vegetação nativa em área de preservação permanente 

e reserva legal exceder a:  

I - oitenta por cento da propriedade rural localizada na Amazônia Legal;  

II - cinqüenta por cento da propriedade rural localizada nas demais regiões do 

País; e  

III - vinte e cinco por cento da pequena propriedade definida pelas alíneas b e c do 

inciso I do § 2º do art. 1º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 

24/8/2001) 

§ 7º O regime de uso da área de preservação permanente não se altera na hipótese 

prevista no § 6º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001) 

§ 8º A área de reserva legal deve ser averbada à margem da inscrição de matrícula 

do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo vedada a alteração de sua destinação, 

nos casos de transmissão, a qualquer título, de desmembramento ou de retificação da área, 

com as exceções previstas neste Código. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.166-67, de 24/8/2001) 

§ 9º A averbação da reserva legal da pequena propriedade ou posse rural familiar 

é gratuita, devendo o Poder Público prestar apoio técnico e jurídico, quando necessário. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001) 

§ 10. Na posse, a reserva legal é assegurada por Termo de Ajustamento de 

Conduta, firmado pelo possuidor com o órgão ambiental estadual ou federal competente, com 

força de título executivo e contendo, no mínimo, a localização da reserva legal, as suas 

características ecológicas básicas e a proibição de supressão de sua vegetação, aplicando-se, 

no que couber, as mesmas disposições previstas neste Código para a propriedade rural. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001) 

§ 11. Poderá ser instituída reserva legal em regime de condomínio entre mais de 

uma propriedade, respeitado o percentual legal em relação a cada imóvel, mediante a 

aprovação do órgão ambiental estadual competente e as devidas averbações referentes a todos 

os imóveis envolvidos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 

24/8/2001) 

 

Art. 17. Nos loteamentos de propriedades rurais, a área destinada a completar o 

limite percentual fixado na letra a do artigo antecedente, poderá ser agrupada numa só porção 

em condomínio entre os adquirentes.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 44. O proprietário ou possuidor de imóvel rural com área de floresta nativa, 

natural, primitiva ou regenerada ou outra forma de vegetação nativa em extensão inferior ao 

estabelecido nos incisos I, II, III e IV do art. 16, ressalvado o disposto nos seus §§ 5º e 6º, 

deve adotar as seguintes alternativas, isoladas ou conjuntamente: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001) 

I - recompor a reserva legal de sua propriedade mediante o plantio, a cada três 

anos, de no mínimo 1/10 da área total necessária à sua complementação, com espécies 

nativas, de acordo com critérios estabelecidos pelo órgão ambiental estadual competente; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001) 

II - conduzir a regeneração natural da reserva legal; e (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001) 
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III - compensar a reserva legal por outra área equivalente em importância 

ecológica e extensão, desde que pertença ao mesmo ecossistema e esteja localizada na mesma 

microbacia, conforme critérios estabelecidos em regulamento. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001) 

§ 1º Na recomposição de que trata o inciso I, o órgão ambiental estadual 

competente deve apoiar tecnicamente a pequena propriedade ou posse rural familiar. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989 e transformado em § 1º com nova 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001) 

§ 2º A recomposição de que trata o inciso I pode ser realizada mediante o plantio 

temporário de espécies exóticas como pioneiras, visando a restauração do ecossistema 

original, de acordo com critérios técnicos gerais estabelecidos pelo CONAMA. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001) 

§ 3º A regeneração de que trata o inciso II será autorizada, pelo órgão ambiental 

estadual competente, quando sua viabilidade for comprovada por laudo técnico, podendo ser 

exigido o isolamento da área. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 

24/8/2001) 

§ 4º Na impossibilidade de compensação da reserva legal dentro da mesma micro-

bacia hidrográfica, deve o órgão ambiental estadual competente aplicar o critério de maior 

proximidade possível entre a propriedade desprovida de reserva legal e a área escolhida para 

compensação, desde que na mesma bacia hidrográfica e no mesmo Estado, atendido, quando 

houver, o respectivo Plano de Bacia Hidrográfica, e respeitadas as demais condicionantes 

estabelecidas no inciso III. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 

24/8/2001) 

§ 5º A compensação de que trata o inciso III deste artigo, deverá ser submetida à 

aprovação pelo órgão ambiental estadual competente, e pode ser implementada mediante o 

arrendamento de área sob regime de servidão florestal ou reserva legal, ou aquisição de cotas 

de que trata o art. 44-B. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 

24/8/2001) 

§ 6º O proprietário rural poderá ser desonerado das obrigações previstas neste 

artigo, mediante a doação ao órgão ambiental competente de área localizada no interior de 

unidade de conservação de domínio público, pendente de regularização fundiária, respeitados 

os critérios previstos no inciso III do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001 e com nova redação dada pela Lei nº 11.428, de 

22/12/2006)  

 

Art. 44-A. O proprietário rural poderá instituir servidão florestal, mediante a qual 

voluntariamente renuncia, em caráter permanente ou temporário, a direitos de supressão ou 

exploração da vegetação nativa, localizada fora da reserva legal e da área com vegetação de 

preservação permanente.  

§ 1º A limitação ao uso da vegetação da área sob regime de servidão florestal deve 

ser, no mínimo, a mesma estabelecida para a Reserva Legal.  

§ 2º A servidão florestal deve ser averbada à margem da inscrição de matrícula do 

imóvel, no registro de imóveis competente, após anuência do órgão ambiental estadual 

competente, sendo vedada, durante o prazo de sua vigência, a alteração da destinação da área, 

nos casos de transmissão a qualquer título, de desmembramento ou de retificação dos limites 

da propriedade. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001) 
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Art. 44-B. Fica instituída a Cota de Reserva Florestal - CRF, título representativo 

de vegetação nativa sob regime de servidão florestal, de Reserva Particular do Patrimônio 

Natural ou reserva legal instituída voluntariamente sobre a vegetação que exceder os 

percentuais estabelecidos no art. 16 deste Código.  

Parágrafo único. A regulamentação deste Código disporá sobre as características, 

natureza e prazo de validade do título de que trata este artigo, assim como os mecanismos que 

assegurem ao seu adquirente a existência e a conservação da vegetação objeto do título. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001)  

 

Art. 44-C. O proprietário ou possuidor que, a partir da vigência da Medida 

Provisória nº 1.736-31, de 14 de dezembro de 1998, suprimiu, total ou parcialmente florestas 

ou demais formas de vegetação nativa, situadas no interior de sua propriedade ou posse, sem 

as devidas autorizações exigidas por Lei, não pode fazer uso dos benefícios previstos no 

inciso III do art. 44. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001)) 

 

Art. 45. Ficam obrigados ao registro no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA os estabelecimentos comerciais responsáveis 

pela comercialização de moto-serras, bem como aqueles que adquirirem este equipamento.  

§ 1º A licença para o porte e uso de moto-serras será renovada a cada 2 (dois) 

anos perante o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 

IBAMA.  

§ 2º Os fabricantes de moto-serras ficam obrigados, a partir de 180 (cento e 

oitenta) dias da publicação desta Lei, a imprimir, em local visível deste equipamento, 

numeração cuja seqüência será encaminhada ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e constará das correspondentes notas fiscais.  

§ 3º A comercialização ou utilização de moto-serras sem a licença a que se refere 

este artigo constitui crime contra o meio ambiente, sujeito à pena de detenção de 1 (um) a 

3(três) meses e multa de 1(um) a 10 (dez) salários mínimos de referência e a apreensão da 

moto-serra, sem prejuízo da responsabilidade pela reparação dos danos causados. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979 
 

Dispõe sobre o parcelamento do solo 

urbano e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º O parcelamento do solo para fins urbanos será regido por esta Lei.  

Parágrafo único.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

estabelecer normas complementares relativas ao parcelamento do solo municipal para adequar 

o previsto nesta Lei às peculiaridades regionais e locais.  
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 2º O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento ou 

desmembramento, observadas as disposições desta Lei e as das legislações estaduais e 

municipais pertinentes.  

§ 1º Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a 

edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou 

prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes.  

§ 2º Considera-se desemembramento a subdivisão de gleba em lotes destinados a 

edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique na 

abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou 

ampliação dos já existentes. 

§ 3º (VETADO na Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

§ 4º Considera-se lote o terreno servido de infra-estrutura básica cujas dimensões 

atendam aos índices urbanísticos definidos pelo plano diretor ou lei municipal para a zona em 

que se situe. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999)  

§ 5º A infra-estrutura básica dos parcelamentos é constituída pelos equipamentos 

urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, esgotamento sanitário, 

abastecimento de água potável, energia elétrica pública e domiciliar e vias de circulação.  

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.445, de 5/1/2007) 

§ 6º A infra-estrutura básica dos parcelamentos situados nas zonas habitacionais 

declaradas por lei como de interesse social (ZHIS) consistirá, no mínimo, de:  

I - vias de circulação;  

II - escoamento das águas pluviais;  

III - rede para o abastecimento de água potável; e  

IV - soluções para o esgotamento sanitário e para a energia elétrica domiciliar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

 

Art. 3º Somente será admitido o parcelamento do solo para fins urbanos em zonas 

urbanas, de expansão urbana ou de urbanização específica, assim definidas pelo plano diretor 

ou aprovadas por lei municipal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.785, de 

29/1/1999) 

Parágrafo único.  Não será permitido o parcelamento do solo:  

I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as 

providências para assegurar o escoamento das águas;  

II - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, 

sem que sejam previamente saneados;  

III - em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento), salvo 

se atendidas exigências específicas das autoridades competentes;  

IV - em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação;  

V - em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça 

condições sanitárias suportáveis, até a sua correção.  

 

CAPÍTULO II 

DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS PARA LOTEAMENTO 
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Art. 4º Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos:  

I - as áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação de equipamento 

urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, serão proporcionais à 

densidade de ocupação prevista pelo plano diretor ou aprovada por lei municipal para a zona 

em que se situem. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

II - os lotes terão área mínima de 125 m2 (cento e vinte e cinco metros quadrados) 

e frente mínima de 5 (cinco) metros, salvo quando a legislação estadual ou municipal 

determinar maiores exigências, ou quando o loteamento se destinar a urbanização específica 

ou edificação de conjuntos habitacionais de interesse social, previamente aprovados pelos 

órgãos públicos competentes; 

III - ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio público das 

rodovias e ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não-edificável de 15 (quinze) 

metros de cada lado, salvo maiores exigências da legislação específica; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.932, de 3/8/2004) 

IV - as vias de loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes oficiais, 

existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a topografia local.  

§ 1º A legislação municipal definirá, para cada zona em que se divida o território 

do Município, os usos permitidos e os índices urbanísticos de parcelamento e ocupação do 

solo, que incluirão, obrigatoriamente, as áreas mínimas e máximas de lotes e os coeficientes 

máximos de aproveitamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

§ 2º Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação, cultura, 

saúde, lazer e similares.  

§ 3º Se necessária, a reserva de faixa não-edificável vinculada a dutovias será 

exigida no âmbito do respectivo licenciamento ambiental, observados critérios e parâmetros 

que garantam a segurança da população e a proteção do meio ambiente, conforme 

estabelecido nas normas técnicas pertinentes. (Parágrafo acrescido com redação dada pela 

Lei nº 10.932, de 3/8/2004) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO 

 

Art. 10. Para a aprovação de projeto de desmembramento, o interessado 

apresentará requerimento à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal quando for o caso, 

acompanhado de certidão atualizada da matrícula da gleba, expedida pelo Cartório de 

Registro de Imóveis competente, ressalvado o disposto no § 4º do art. 18, e de planta do 

imóvel a ser desmembrado contendo: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

9.785, de 29/1/1999) 

I - a indicação das vias existentes e dos loteamentos próximos;  

II - a indicação do tipo de uso predominante no local;  

III - a indicação da divisão de lotes pretendida na área.  

 

Art. 11. Aplicam-se ao desmembramento, no que couber, as disposições 

urbanísticas vigentes para as regiões em que se situem ou, na ausência destas, as disposições 

urbanísticas para os loteamentos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.785, de 

29/1/1999) 
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Parágrafo único.  O Município, ou o Distrito Federal quando for o caso, fixará os 

requisitos exigíveis para a aprovação de desmembramento de lotes decorrentes de loteamento 

cuja destinação da área pública tenha sido inferior à mínima prevista no § 1º do art. 4º desta 

Lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973  
 

 Dispõe sobre os registros públicos e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ATRIBUIÇÕES 

 

Art. 167. No Registro de Imóveis, além da matrícula, serão feitos.  

I - o registro:  

1) da instituição de bem de família;  

2) das hipotecas legais, judiciais e convencionais;  

3) dos contratos de locação de prédios, nos quais tenha sido consignada cláusula 

de vigência no caso de alienação da coisa locada;  

4) do penhor de máquinas e de aparelhos utilizados na indústria, instalados e em 

funcionamento, com os respectivos pertences ou sem eles;  

5) das penhoras, arrestos e seqüestros de imóveis;  

6) das servidões em geral;  

7) do usufruto e do uso sobre imóveis e da habitação, quando não resultarem do 

direito de família;  

8) das rendas constituídas sobre imóveis ou a eles vinculadas por disposição de 

última vontade;  

9) dos contratos de compromisso de compra e venda, de cessão deste e de 

promessa de cessão, com ou sem cláusula de arrependimento, que tenham por objeto imóveis 

não loteados e cujo preço tenha sido pago no ato de sua celebração, ou deva sê-lo a prazo, de 

uma só vez ou em prestações;  

10) da enfiteuse;  

11) da anticrese;  

12) das convenções antenupciais;  

13) das cédulas de crédito rural;  

14) das cédulas de crédito industrial;  

15) dos contratos de penhor rural;  
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16) dos empréstimos por obrigações ao portador ou debêntures, inclusive as 

conversíveis em ações;  

17) das incorporações, instituições e convenções de condomínio;  

18) dos contratos de promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de 

unidades autônomas condominiais a que alude a Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, 

quando a incorporação ou a instituição de condomínio se formalizar na vigência desta Lei;  

19) dos loteamentos urbanos e rurais;  

20) dos contratos de promessa de compra e venda de terrenos loteados em 

conformidade com o Decreto-lei nº 58, de 10 de dezembro de 1937, e respectiva cessão e 

promessa de cessão, quando o loteamento se formalizar na vigência desta Lei;  

21) das citações de ações reais ou pessoais reipersecutórias, relativas a imóveis;  

22) (Revogado pela Lei nº 6.850, de 12/11/1980) 

23) dos julgados e atos jurídicos entre vivos que dividirem imóveis ou os 

demarcarem inclusive nos casos de incorporação que resultarem em constituição de 

condomínio e atribuírem uma ou mais unidades aos incorporadores;  

24) das sentenças que nos inventários, arrolamentos e partilhas, adjudicarem bens 

de raiz em pagamento das dívidas da herança;  

25) dos atos de entrega de legados de imóveis, dos formais de partilha e das 

sentenças de adjudicação em inventário ou arrolamento quando não houver partilha;  

26) da arrematação e da adjudicação em hasta pública;  

27) do dote;  

28) das sentenças declaratórias de usucapião; (Item com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.220, de 4/9/2001) 

29) da compra e venda pura e da condicional;  

30) da permuta;  

31) da dação em pagamento;  

32) da transferência de imóvel a sociedade, quando integrar quota social;  

33) da doação entre vivos;  

34) da desapropriação amigável e das sentenças que, em processo de 

desapropriação, fixarem o valor da indenização;  

35) da alienação fiduciária em garantia de coisa imóvel. (Item acrescido pela Lei 

nº 9.514, de 20/11/1997) 

36) da imissão provisória na posse, e respectiva cessão e promessa de cessão, 

quando concedido à União, Estados, Distrito Federal, Municípios ou suas entidades 

delegadas, para a execução de parcelamento popular, com finalidade urbana, destinado às 

classes de menor renda.  (Inciso acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

37) dos termos administrativos ou das sentenças declaratórias da concessão de uso 

especial para fins de moradia; (Item acrescido pela Lei nº 10.257, de 10/7/2001 e com nova 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.220, de 4/9/2001) 

38) (VETADO na Lei nº 10.257, de 10/7/2001) 

39) da constituição do direito de superfície de imóvel urbano; (Item acrescido 

pela Lei nº 10.257, de 10/7/2001, publicada no DOU de 11/7/2001, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

40) do contrato de concessão de direito real de uso de imóvel público. (Item 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.220, de 4/9/2001) 

41) da legitimação de posse; (Item acrescido pela  Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

II - a averbação:  
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1) das convenções antenupciais e do regime de bens diversos do legal, nos 

registros referentes a imóveis ou a direitos reais pertencentes a qualquer dos cônjuges, 

inclusive os adquiridos posteriormente ao casamento;  

2) por cancelamento, da extinção dos ônus e direitos reais;  

3) dos contratos de promessa de compra e venda, das cessões e das promessas de 

cessão a que alude o Decreto-lei nº 58, de 10 de dezembro de 1937, quando o loteamento se 

tiver formalizado anteriormente à vigência desta Lei;  

4) da mudança de denominação e de numeração dos prédios, da edificação, da 

reconstrução, da demolição, do desmembramento e do loteamento de imóveis;  

5) da alteração do nome por casamento ou por desquite, ou, ainda, de outras 

circunstâncias que, de qualquer modo, tenham influência no registro ou nas pessoas nele 

interessadas;  

6) dos atos pertinentes a unidades autônomas condominiais a que alude a Lei nº 

4.591, de 16 de dezembro de 1964, quando a incorporação tiver sido formalizada 

anteriormente à vigência desta Lei;  

7) das cédulas hipotecárias;  

8) da caução e da cessão fiduciária de direitos relativos a imóveis;  

9) das sentenças de separação de dote;  

10) do restabelecimento da sociedade conjugal;  

11) das cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade e incomunicabilidade 

impostas a imóveis, bem como da constituição de fideicomisso;  

12) das decisões, recursos e seus efeitos, que tenham por objeto atos ou títulos 

registrados ou averbados;  

13) ex offício, dos nomes dos logradouros, decretados pelo Poder Público.  

14) das sentenças de separação judicial, de divórcio e de nulidade ou anulação de 

casamento, quando nas respectivas partilhas existirem imóveis ou direitos reais sujeitos a 

registro. (Item acrescido pela Lei nº 6.850, de 12/11/1980) 

15) da re-ratificação do contrato de mútuo com pacto adjeto de hipoteca em favor 

de entidade integrante do Sistema Financeiro da Habitação, ainda que importando elevação da 

dívida, desde que mantidas as mesmas partes e que inexista outra hipoteca registrada em favor 

de terceiros. (Item acrescido pela Lei nº 6.941, de 14/9/1981) 

16) do contrato de locação, para os fins de exercício de direito de preferência. 

(Item acrescido pela Lei nº 8.245, de 18/10/1991) 

17) do Termo de Securitização de créditos imobiliários, quando submetidos a 

regime fiduciário. (Item acrescido pela Lei nº 9.514, de 20/11/1997) 

18) da notificação para parcelamento, edificação ou utilização compulsórios de 

imóvel urbano; (Item acrescido pela Lei nº 10.257, de 10/7/2001, publicada no DOU de 

11/7/2001, em vigor 90 dias após a publicação) 

19) da extinção da concessão de uso especial para fins de moradia; (Item 

acrescido pela Lei nº 10.257, de 10/7/2001, publicada no DOU de 11/7/2001, em vigor 90 

dias após a publicação) 

20) da extinção do direito de superfície do imóvel urbano. (Item acrescido pela 

Lei nº 10.257, de 10/7/2001, publicada no DOU de 11/7/2001, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

21) da cessão de crédito imobiliário. (Item acrescido pela Medida Provisória nº 

2.223, de 4/9/2001 e com nova redação dada pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

22) da reserva legal; (Item acrescido pela Lei nº 11.284, de 2/3/2006) 
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23) da servidão ambiental. (Item acrescido pela Lei nº 11.284, de 2/3/2006) 

24) do destaque de imóvel de gleba pública originária. (Item acrescido pela 

Medida Provisória nº 458, de 10/2/2009, convertida na Lei nº 11.952, de 7/7/2009) 

25) (Vide Medida Provisória nº 458, de 10/2/2009) 

26) do auto de demarcação urbanística (Item acrescido pela Medida Provisória nº 

459, de 25/3/2009 , convertida na Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

27) (Vide Medida Provisória nº 459, de 25/3/2009))  

 

 

Art. 168. Na designação genérica de registro, consideram-se englobadas a 

inscrição e a transcrição a que se referem as leis civis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.284, DE 2 DE MARÇO DE 2006 
 

Dispõe sobre a gestão de florestas públicas 

para a produção sustentável; institui, na 

estrutura do Ministério do Meio Ambiente, o 

Serviço Florestal Brasileiro - SFB; cria o 

Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal 

- FNDF; altera as Leis nºs 10.683, de 28 de 

maio de 2003, 5.868, de 12 de dezembro de 

1972, 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 

4.771, de 15 de setembro de 1965, 6.938, de 

31 de agosto de 1981, e 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DOS PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a gestão de florestas públicas para produção 

sustentável, institui o Serviço Florestal Brasileiro - SFB, na estrutura do Ministério do Meio 

Ambiente, e cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal - FNDF.  

 

Art. 2º Constituem princípios da gestão de florestas públicas:  

I - a proteção dos ecossistemas, do solo, da água, da biodiversidade e valores 

culturais associados, bem como do patrimônio público;  

II - o estabelecimento de atividades que promovam o uso eficiente e racional das 

florestas e que contribuam para o cumprimento das metas do desenvolvimento sustentável 

local, regional e de todo o País;  
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III - o respeito ao direito da população, em especial das comunidades locais, de 

acesso às florestas públicas e aos benefícios decorrentes de seu uso e conservação;  

IV - a promoção do processamento local e o incentivo ao incremento da agregação 

de valor aos produtos e serviços da floresta, bem como à diversificação industrial, ao 

desenvolvimento tecnológico, à utilização e à capacitação de empreendedores locais e da 

mão-de- obra regional;  

V - o acesso livre de qualquer indivíduo às informações referentes à gestão de 

florestas públicas, nos termos da Lei nº 10.650, de 16 de abril de 2003;  

VI - a promoção e difusão da pesquisa florestal, faunística e edáfica, relacionada à 

conservação, à recuperação e ao uso sustentável das florestas;  

VII - o fomento ao conhecimento e a promoção da conscientização da população 

sobre a importância da conservação, da recuperação e do manejo sustentável dos recursos 

florestais;  

VIII - a garantia de condições estáveis e seguras que estimulem investimentos de 

longo prazo no manejo, na conservação e na recuperação das florestas.  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão as adaptações 

necessárias de sua legislação às prescrições desta Lei, buscando atender às peculiaridades das 

diversas modalidades de gestão de florestas públicas.  

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, na esfera de sua competência 

e em relação às florestas públicas sob sua jurisdição, poderão elaborar normas supletivas e 

complementares e estabelecer padrões relacionados à gestão florestal.  

 

Art. 3º Para os fins do disposto nesta Lei, consideram-se:  

I - florestas públicas: florestas, naturais ou plantadas, localizadas nos diversos 

biomas brasileiros, em bens sob o domínio da União, dos Estados, dos Municípios, do Distrito 

Federal ou das entidades da administração indireta;  

II - recursos florestais: elementos ou características de determinada floresta, 

potencial ou efetivamente geradores de produtos ou serviços florestais;  

III - produtos florestais: produtos madeireiros e não madeireiros gerados pelo 

manejo florestal sustentável;  

IV - serviços florestais: turismo e outras ações ou benefícios decorrentes do 

manejo e conservação da floresta, não caracterizados como produtos florestais;  

V - ciclo: período decorrido entre 2 (dois) momentos de colheita de produtos 

florestais numa mesma área;  

VI - manejo florestal sustentável: administração da floresta para a obtenção de 

benefícios econômicos, sociais e ambientais, respeitando-se os mecanismos de sustentação do 

ecossistema objeto do manejo e considerando-se, cumulativa ou alternativamente, a utilização 

de múltiplas espécies madeireiras, de múltiplos produtos e subprodutos não madeireiros, bem 

como a utilização de outros bens e serviços de natureza florestal;  

VII - concessão florestal: delegação onerosa, feita pelo poder concedente, do 

direito de praticar manejo florestal sustentável para exploração de produtos e serviços numa 

unidade de manejo, mediante licitação, à pessoa jurídica, em consórcio ou não, que atenda às 

exigências do respectivo edital de licitação e demonstre capacidade para seu desempenho, por 

sua conta e risco e por prazo determinado;  

VIII - unidade de manejo: perímetro definido a partir de critérios técnicos, 

socioculturais, econômicos e ambientais, localizado em florestas públicas, objeto de um Plano 
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de Manejo Florestal Sustentável - PMFS, podendo conter áreas degradadas para fins de 

recuperação por meio de plantios florestais;  

IX - lote de concessão florestal: conjunto de unidades de manejo a serem licitadas;  

X - comunidades locais: populações tradicionais e outros grupos humanos, 

organizados por gerações sucessivas, com estilo de vida relevante à conservação e à utilização 

sustentável da diversidade biológica;  

XI - auditoria florestal: ato de avaliação independente e qualificada de atividades 

florestais e obrigações econômicas, sociais e ambientais assumidas de acordo com o PMFS e 

o contrato de concessão florestal, executada por entidade reconhecida pelo órgão gestor, 

mediante procedimento administrativo específico;  

XII - inventário amostral: levantamento de informações qualitativas e 

quantitativas sobre determinada floresta, utilizando-se processo de amostragem;  

XIII - órgão gestor: órgão ou entidade do poder concedente com a competência de 

disciplinar e conduzir o processo de outorga da concessão florestal;  

XIV - órgão consultivo: órgão com representação do Poder Público e da sociedade 

civil, com a finalidade de assessorar, avaliar e propor diretrizes para a gestão de florestas 

públicas;  

XV - poder concedente: União, Estado, Distrito Federal ou Município.  

 

TÍTULO II 

DA GESTÃO DE FLORESTAS PÚBLICAS PARA 

PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 4º A gestão de florestas públicas para produção sustentável compreende:  

I - a criação de florestas nacionais, estaduais e municipais, nos termos do art. 17 

da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e sua gestão direta;  

II - a destinação de florestas públicas às comunidades locais, nos termos do art. 6º 

desta Lei;  

III - a concessão florestal, incluindo florestas naturais ou plantadas e as unidades 

de manejo das áreas protegidas referidas no inciso I do caput deste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.428, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2006  
 

Dispõe sobre a utilização e proteção da 

vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES, OBJETIVOS E PRINCÍPIOS DO 
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REGIME JURÍDICO DO BIOMA MATA ATLÂNTICA 

 

Art. 1º A conservação, a proteção, a regeneração e a utilização do Bioma Mata 

Atlântica, patrimônio nacional, observarão o que estabelece esta Lei, bem como a legislação 

ambiental vigente, em especial a Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965.  

 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se integrantes do Bioma Mata 

Atlântica as seguintes formações florestais nativas e ecossistemas associados, com as 

respectivas delimitações estabelecidas em mapa do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE, conforme regulamento: Floresta Ombrófila Densa; Floresta Ombrófila 

Mista, também denominada de Mata de Araucárias; Floresta Ombrófila Aberta; Floresta 

Estacional Semidecidual; e Floresta Estacional Decidual, bem como os manguezais, as 

vegetações de restingas, campos de altitude, brejos interioranos e encraves florestais do 

Nordeste.  

Parágrafo único. Somente os remanescentes de vegetação nativa no estágio 

primário e nos estágios secundário inicial, médio e avançado de regeneração na área de 

abrangência definida no caput deste artigo terão seu uso e conservação regulados por esta Lei.  

 

Art. 3º Consideram-se para os efeitos desta Lei:  

I - pequeno produtor rural: aquele que, residindo na zona rural, detenha a posse de 

gleba rural não superior a 50 (cinqüenta) hectares, explorando-a mediante o trabalho pessoal e 

de sua família, admitida a ajuda eventual de terceiros, bem como as posses coletivas de terra 

considerando-se a fração individual não superior a 50 (cinqüenta) hectares, cuja renda bruta 

seja proveniente de atividades ou usos agrícolas, pecuários ou silviculturais ou do 

extrativismo rural em 80% (oitenta por cento) no mínimo;  

II - população tradicional: população vivendo em estreita relação com o ambiente 

natural, dependendo de seus recursos naturais para a sua reprodução sociocultural, por meio 

de atividades de baixo impacto ambiental;  

III - pousio: prática que prevê a interrupção de atividades ou usos agrícolas, 

pecuários ou silviculturais do solo por até 10 (dez) anos para possibilitar a recuperação de sua 

fertilidade;  

IV - prática preservacionista: atividade técnica e cientificamente fundamentada, 

imprescindível à proteção da integridade da vegetação nativa, tal como controle de fogo, 

erosão, espécies exóticas e invasoras;  

V - exploração sustentável: exploração do ambiente de maneira a garantir a 

perenidade dos recursos ambientais renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a 

biodiversidade e os demais atributos ecológicos, de forma socialmente justa e 

economicamente viável;  

VI - enriquecimento ecológico: atividade técnica e cientificamente fundamentada 

que vise à recuperação da diversidade biológica em áreas de vegetação nativa, por meio da 

reintrodução de espécies nativas;  

VII - utilidade pública:  

a) atividades de segurança nacional e proteção sanitária;   
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b) as obras essenciais de infra-estrutura de interesse nacional destinadas aos 

serviços públicos de transporte, saneamento e energia, declaradas pelo poder público federal 

ou dos Estados;   

VIII - interesse social:  

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, 

tais como: prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de 

invasoras e proteção de plantios com espécies nativas, conforme resolução do Conselho 

Nacional do Meio Ambiente - CONAMA;   

b) as atividades de manejo agroflorestal sustentável praticadas na pequena 

propriedade ou posse rural familiar que não descaracterizem a cobertura vegetal e não 

prejudiquem a função ambiental da área;   

c) demais obras, planos, atividades ou projetos definidos em resolução do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente.   

 

Art. 4º A definição de vegetação primária e de vegetação secundária nos estágios 

avançado, médio e inicial de regeneração do Bioma Mata Atlântica, nas hipóteses de 

vegetação nativa localizada, será de iniciativa do Conselho Nacional do Meio Ambiente.  

§ 1º O Conselho Nacional do Meio Ambiente terá prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias para estabelecer o que dispõe o caput deste artigo, sendo que qualquer intervenção na 

vegetação primária ou secundária nos estágios avançado e médio de regeneração somente 

poderá ocorrer após atendido o disposto neste artigo.  

§ 2º Na definição referida no caput deste artigo, serão observados os seguintes 

parâmetros básicos:  

I - fisionomia;  

II - estratos predominantes;  

III - distribuição diamétrica e altura;  

IV - existência, diversidade e quantidade de epífitas;  

V - existência, diversidade e quantidade de trepadeiras;  

VI - presença, ausência e características da serapilheira;  

VII - sub-bosque;  

VIII - diversidade e dominância de espécies;  

IX - espécies vegetais indicadoras.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000 
 

Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III, e 

VII da Constituição Federal, institui o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 

DAS CATEGORIAS DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º A Estação Ecológica tem como objetivo a preservação da natureza e a 

realização de pesquisas científicas.  

§ 1º A Estação Ecológica é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas 

particulares incluídas em seus limites serão desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei.  

§ 2º É proibida a visitação pública, exceto quando um objetivo educacional, de 

acordo com o que dispuser o Plano de Manejo da unidade ou regulamento específico.  

§ 3º A pesquisa científica depende de autorização prévia do órgão responsável 

pela administração da unidade e está sujeita às condições e restrições por este estabelecidas, 

bem como àquelas previstas em regulamento.  

§4º Na Estação Ecológica só podem ser permitidas alterações do ecossistemas no 

caso de:  

I - medidas que visem a restauração de ecossistemas modificados;  

II - manejo de espécies com o fim de preservar a diversidade biológica;  

III - coleta de componentes dos ecossistemas com finalidades científicas;  

IV - pesquisas científicas cujo impacto sobre o ambiente seja maior do que aquele 

causado pela simples observação ou pela coleta controlada de componentes dos ecossistemas, 

em uma área correspondente a no máximo três por cento da extensão total da unidade e até o 

limite de um mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 10. A Reserva Biológica tem como objetivo a preservação integral da biota e 

demais atributos naturais existentes em seus limites, sem interferência humana direta ou 

modificações ambientais, excetuando-se as medidas de recuperação de seus ecossistemas 

alterados e as ações de manejo necessárias para recuperar e preservar o equilíbrio natural, a 

diversidade biológica e os processos ecológicos naturais.  

§ 1º A Reserva Biológica é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas 

particulares incluídas em seus limites serão desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei.  

§ 2º É proibida a visitação pública, exceto aquela com objetivo educacional, de 

acordo com o regulamento específico.  

§ 3º A pesquisa científica depende de autorização prévia do órgão responsável 

pela administração da unidade e está sujeita às condições e restrições por este estabelecidas, 

bem como àquelas previstas em regulamento.  

 

Art. 11. O Parque Nacional tem como objetivo básico a preservação de 

ecossistemas naturais de grande relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a 

realização de pesquisas científicas e o desenvolvimento de atividades de educação e 

interpretação ambiental, de recreação em contato com a natureza e de turismo ecológico.  

§ 1º O Parque Nacional é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas 

particulares incluídas em seus limites serão desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei.  

§ 2º A visitação pública está sujeita às normas e restrições estabelecidas no Plano 

de Manejo da unidade, às normas estabelecidas pelo órgão responsável por sua administração, 

e àquelas previstas em regulamento.  
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§ 3º A pesquisa científica depende da autorização prévia do órgão responsável 

pela administração da unidade e está sujeita às condições e restrições por este estabelecidas, 

bem como àquelas previstas em regulamento.  

§ 4º As unidades dessa categoria, quando criadas pelo Estado ou Município, serão 

denominadas, respectivamente, Parque Estadual e Parque Natural Municipal.  

 

Art. 12. O Monumento Natural tem como objetivo básico preservar sítios naturais 

raros, singulares ou de grande beleza cênica.  

§ 1º O Monumento Natural pode ser constituído por áreas particulares, desde que 

seja possível compatibilizar os objetivos da unidade com a utilização da terra e dos recursos 

naturais do local pelos proprietários.  

§ 2º Havendo incompatibilidade entre os objetivos da área e as atividades privadas 

ou não havendo aquiescência do proprietário às condições propostas pelo órgão responsável 

pela administração da unidade para a coexistência do Monumento Natural com o uso da 

propriedade, a área deve ser desapropriada, de acordo com o que dispõe a lei.  

§ 3º A visitação pública está sujeita às condições e restrições estabelecidas no 

Plano de Manejo da unidade, às normas estabelecidas pelo órgão responsável por sua 

administração e àquelas previstas em regulamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


